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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n° 	13739.003403/2008-93 

Recurso n° 	507.384 Voluntário 

Acórdão  n° 	2801-01.194 — la Turma Especial 

Sessão de 	21 de outubro de 2010 

Matéria 	IRPF 

Recorrente 	JAIME DAS NEVES 

Recorrida 	DRJ/RIO DE JANEIRO II/RJ 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 

Exercício: 2007 

IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LEI N° 8.852/94. 

A Lei n° 8.852, de 1994, não outorga  isenção  nem enumera  hipóteses  de não 
incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa  Física.  

Recurso Negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 

No presente julgamento foi adotado o procedimento previsto no artigo 47 do 
Regiment() Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, regulamentado pela 
Portaria CARF n° 83, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 29 de setembro de 
2009, pág. 50, que trata dos recursos repetitivos. 

Amarylles Reinaldi e Henriques Resende Presidente e Relatora 

EDITADO EM: 03/12/2010 

Participaram do julgamento os Conselheiros Amarylles Reinaldi e Henriques 
Resende, Antônio de Padua Athayde  Magalhães,  Eivanice  Canário  da Silva, Tania Mara 
Paschoalin, Carlos César Quadros Pierre e Julio Cezar da Fonseca Furtado. 



Relatório 

Trata-se de lançamento de oficio, cuja  ciência  se deu antes de transcorrido o 
prazo de cinco anos contados da data do fato gerador do imposto em discussão, cuja matéria 
em  litígio  restringe-se A omissão de rendimentos referidos no artigo 1°, inciso III, da Lei n° 
8.852, de 1994. 

Adotar-se-á  no julgamento do presente recurso o procedimento previsto na 
Portaria CARE n° 83, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 29 de setembro de 
2009, pág. 50, que trata dos recursos repetitivos. Dessa forma, a solução que vier a ser adotada 
no julgamento do recurso-padrão, abaixo discriminado, será aplicada a este recurso e a todos os 
demais repetitivos, conforme divulgado através da pauta de julgamento: 

"O item 78 é acórdão paradigma do julgamento dos recursos 
correspondentes aos itens 108 a 305. Os interessados em fazer 
sustentação oral nos citados recursos  deverão  fazê-lo no dia e 
hora previstos para o julgamento do item 78, na forma do Art. 
47, partigrafos e 2" do Re gimento Interno do CARF. 

78 - Recurso: 172.519 - Processo: 13747.000277/2007-35 - 
Recorrente: ADEMIR DA SILVA - Recorrida: 1" TURMA/DRJ-
RIO DE JANEIRO II/RJ - Matéria: IRPF -  Exercício:  2004." 

É o relatório. 

Voto 

Conselheira Amarylles Reinaldi e Henriques Resende, Relatora. 

0 recurso é tempestivo e atende As demais condições de admissibilidade, 
portanto merece ser conhecido. 

Conforme relatado, a  ciência  do  lançamento  se deu antes de transcorrido o 
prazo de cinco anos contados da data do fato gerador do tributo em discussão (artigo 150, §4 0, 
do CTN). 

Relativamente ao mérito, destaque-se que as razões de decidir são aquelas 
expostas no Acórdão 2801-01.039, anexo, proferido por este Colegiado, em 21/10/2010, no 
julgamento do Processo IV 13747.000277/2007-35, cujo recorrente é ADEMIR DA SILVA, o 
qual passa a ser parte integrante deste julgado. 

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso. 

Amarylles Reinaldi e Henriques Resende 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n° 	13747.000277/2007-35 

Recurso n° 	172.519 Voluntário 

AcOrdiio n° 	2801-01.039 — la Turma  Especial 

Sessão de 	21 de outubro de 2010 

Matéria 	IRPP  

Recorrente 	ADEMIR DA SILVA 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSRA - IRPF 

Ano-calendário:  2003 

1RPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LEI N° 8.852/94. 

A Lei n° 8.852, de 1994, não outorga isenção nem enumera  hipóteses  de não 
incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa  Física.  

Recurso Negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, ern  negar  
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

No presente julgamento foi adotado o procedimento previsto no artigo 47 do 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, regulamentado pela 
Portaria CARF n° 83, de 24/09/2009, publicada no DOU de 29/09/2009, página 50, que trata 
dos recursos repetitivos. 

Assinado digitalmente 
Amarylles Reinaldi e Henriques Resende - Presidente 

Assinado digitakente 
Antonio de Padua Athayde Magalhães - Relator 

PT 
Participaram do presente jUlg-ám.eri -to' Os Conselheiros: Amarylles Reinaldi e 

Henriques Resende, Julio Cezar da Fonseca Furtado, Antonio de Padua Athayde Magalhães, 
Tania Mara Paschoalin, Carlos César Quadros  Pierre  c Eivanice  Canário  da Silva. 

Assinado digitalmente em 09/11/2010 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGRI_ 18/11/2010 por AMARYLLES RE! 

NALDI E HENRIQUES 

Autenticado digitalmente em 09/11/2010 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAL 

Emitido em 14/12/2010 pelo Ministério da Fazenda 



DF CARF MF 	 Fl. 53 

Relatório 

Trata-se de Notificação de Lançamento, fls. 04/06, decorrente do resultado da 
revisão  efetuada na declaração de rendimentos retificadora apresentada pelo contribuinte, 
referente ao  exercício  2004,  ano-calendário  2003. A fiscalização apontou que houve omissão 
de rendimentos informados em DIRT pela fonte pagadora, alem de compensação indevida de 
IRRF. 

Cientificado  do  lançamento  em 08/06/2007, conforme AR - Aviso  de  
Recebimento  à fl. 34, o contribuinte apresentou sua impugnação em 19/06/2007, as fls. 01/02, 
argumentando, em  síntese,  que apresentou declaração retificadora do exercício 2004 efetuando 
alteração de  valores  anteriormente informados corno rendimentos tributáveis, uma vez que, no 
Informe de Rendimentos, sua fonte pagadora não os havia excluído da tributação. Esclarece 
que assim o fez ao amparo do art. 1 0 , inciso III,  alíneas  "b", "j", e "n", da Lei n° 8.852/94. 

Ao apreciar a questão, o órgão colegiado de primeira instância decidiu, por 
unanimidade de votos, pela procedência da exigência fiscal, nos termos do Acórdão as fls. 
36/40. 

Devidamente intimado da  decisão  a quo em 15/10/2008, nos termos do AR — 
Aviso de Recebimento  à fl. 47, o contribuinte interpôs o Recurso Voluntário as fls. 48/49. 

Em suas razões, o recon-ente apresenta idêntica linha de argumentação posta 
na impugnação. 

Cumpre ressaltar que se adotará no presente julgamento o procedimento 
previsto na Portaria CARF n° 83, de 24/09/2009, publicada no DOU de 29/09/2009, pagina 50, 
que trata dos recursos repetitivos. Dessa forma, a solução que vier a ser adotada no presente 
recurso-padrão,  será  aplicada a todos os demais recursos repetitivos incluidos na mesma pauta 
de julgamento, conforme a seguir: 

No julgamento dos dens 78 (rec.-urso-padrão) e 108 a 305 
(demais recursos repetitivos) será  adotado o procedimento 
previsto na Portaria CARF 71 °  83, de 24/09/2009 DOU de 
29/09/2009, tendo como idêntica questão de direito as  exclusões 
do conceito de remuneração contidas nas  alíneas  "a" até -r" do 
inciso III, do art. 1°, da Lei n° 8.852/94. 

78 - Processo: 13747.000277/2007-35 - Recorrente: ADEMIR 
DA SILVA - Recorrida: 1 0  TURAWD1ZI-RIO DE JANEIRO II/RJ 
- Matéria: IRE?— Exercício: 2004. 

o relatório. 

Voto 

Conselheiro Antonio de Padua Athayde Magalhães, Relator. 

0 recurso em julgamento foi tempestivamente apresentado, preenchendo  os 
demais requisitos de admissibilidade,  razão  pela qual dele tomo conhecimento. 

Assinadc digitelmente em 09/11/2010 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAL, 18/11/2010 por AMARYLLES REI 

NALDI E HENRIQUES 

Autenticado digitalrnente ern 09111/2010 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAL 
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A partir da  análise  dos autos, conslata-se que o presente litígio restringe -so 
discussão acerca da interpretação da Lei n° 8.852, de 04/02/1994, urna vez que o cont ibuinte 
não contestou a infração "Compensação Indevida de IRRF", encontrando-se, portanto, como 
bem ressaltado no  acórdão recorrido, administrativamente consolidada, nos termos do art. 17 
do Decreto n° 70.235/72, esta parcela do crédito tributário lançado. 

E assim, no tocante à  matéria  que resta á. apreciação, assevera-se, de inicio, 
que a norma posta em destaque pelo recorrente (Lei n° 8.852, de 04/02/1994) versa sobre a 
aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, §1°, da Constituição Federal, e dá outras 
providências, in verbis: 

Art. 1°. Para os efeitos desta Lei, a retribuição pecuniária devida 
na  administra cão pública direta, indireta e .fundacional de 
qualquer dos Poderes da União compreende: 

1 - como vencimento básico: 

a) a retribuição a que se refere o art. 40 da Lei 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, devida pelo efetivo  exercício  do cargo, para 
os servidores civis por ela regidos; 

b) o soldo definido nos termos do art. 610  da Lei 8.237, de 30 de 
setembro de 1991, para os servidores militares; 

c) o salário básico estipulado em pianos ou tabelas de 
retribuição ou nos contratos de trabalho,  convenções,  acordos 
ou dissidios coletivos, para os empregados de empresas 
públicas, de sociedades de economia mista, de suas subsidiárias, 
controladas ou coligadas, ou de quaisquer empresas ou 
entidades de cujo capital ou patrimônio o poder público tenha o 
controle direto OU indireto, inclusive Om virtude de incorporação 
ao patrimônio publico; 

II - como vencimentos, a soma do vencimento  básico  com as 
vantagens permanentes relativas ao cargo, emprego, posto ou 
graduação; 

- como remuneração. a soma dos vencimentos coin os 
adicionais de caráter individual demais vantagens, nestas 
compreendidas as relativas a natureza ou local de trabalho e a 
prevista no art. 62 da Lei 8.112, de 1990, ou outra paga sob o 
mesmo fundamento, sendo excluídas: 

a) diárias; 

ajuda de custo em razão de  mudança  de sede ou indenização 
de transporte; 

c) auxilio-fardamento; 

d) gratificação de compensação orgánica, a que se refere o art. 
18 da Lei 8.237, de 1991; 

e) salário-101711110; 

Assinado digitalmente ern 09/11/2010 por AN390K/f(31Acff4RJR 1 ,4C46119LPsee/19}1261450A4a0kYffg /Af°;  
NALDI E 11ENRIQUES 
Autenticado digitairnente em 09/11/2010 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAL 
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g) abono pecuniário resultante da conversão de até 1/3 (um 
terço)  dos férias; 

adicional ou auxilio-natalidade; 

i) adicional ou auxilio-funeral; 

j) adicional ou férias, até o limite de 1/3 (um  terço,) sobre 
retribuição habitual; 

1) adicional pela prestação de serviço  extraordinário,  para 
atender situações excepcionais e temporárias, obedecidos os 
limites de duração previstos em lei, contratos, regimentos, 
convenções, acordos ou diss(dios coletivos e desde que o valor 
pago não exceda em mais de 50% (cinqiienta por cento) o 
estipulado para a hora de trabalho na jornada normal; 

m) adicional noturno, enquanto o serviço permanecer sendo 
prestado em horário que  fundamente  sua concessão; 

adicional por tempo de  serviço; 

o) conversão  de  licença-prêmio  em pecúnia facultada para os 
empregados de empresa pública ou sociedade de economia mista 
por ato normativo, estatutário ou regulamentar anterior a 1°. de 
fevereiro de 1994; 

p) adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo 
exercício de atividades penosas percebido durante o  período em 
que o beneficiário estiver sujeito as condições ou riscos que 
deram causa a sua concessão; 

q) hora de repouso e alimentação e adicional de sobreaviso a 
que se referem, respectivamente, o inciso II do art. 3. 0  e o inciso 
II do art. 6.° da Lei 5.811, de 11 de outubro de 1972; 

r) outras parcelas cujo  caráter indenizatório esteja definido em 
lei, ou seja, reconhecido, no âmbito das empresas públicas e 
sociedades de economia mista, por ato do Poder Executivo, 
(vetado pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso 
Nacional - DO, U. 05-04-99). 

Parágrafo 1°. 0 disposto no inciso III abrange adiantamentos 
desprovidos de natureza indenizatária. 

Como se pode observar, em seu art. 1 0, a Lei n° 8,852/94 define a retribuição 
pecuniária devida na administração pablica direta, indireta e fundacional de qualquer dos 
Poderes da  União, dividindo-a em vencimento básico (inciso I), vencimentos (inciso IT), e 
remuneração  (inciso III), para aplicação dos seus dispositivos. 

O  inciso ITT explica o que compreende a remuneração, configurando-se "a 
soma dos vencimentos com os adicionais de caráter individual demais vantagens, nestas 
compreendidas as relativas à natureza ou local de trabalho e a prevista no art. 62 da Lei n° 
8.112/90, ou outra paga sob o mesmo fundamento ". Ao final, exclui da remuneração 
algumas verbas. 

Para melhor esclarecer a matéria é necessário compreender qual foi a 
intenção do legislador ao fazer esta divisão, que se tornou importante para limitar o 

sin@ dc crfVeL-Blfr'feTiId-) asdYMR/Pdbf.sg-i3nq26E.N*Mi'if%rTacc#6-lihVHr'fd' - b2-fige°qitaYdkfei-riraiaado que: 
NALDI E HENRIQUES 
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Parágrafo 2°. As parcelas de retribuição  excluídas  do alcance do 
inciso III não  poderão  ser calculadas sobre base superior ao 
limite estabelecido no art. 3°. 

Neste prumo, assim estabelece o art. 3°: 

Art. 3°. 0 limite máximo de remuneração, para os efeitos do 
inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, corresponde aos 
valores percebidos, em espécie, a qualquer titulo, por membros 
do Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do 
Supremo Tribunal Federal. 

Portanto, o diploma legal em referência foi editado para regular os artigos 37, 
XI e XII da Constituição Federal, veiculando classificação dos diversos recebimentos para fins 
de determinação dos tetos de remuneração dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos, sem  qualquer  vinculação quanto  à matéria do imposto de renda. 

Importante, neste ponto, destacar o disposto no art. 3°, § 1°, da Lei n' 
7.713/88, ao estabelecer que o imposto de renda incidirá sobre o rendimento bruto, sem 
qualquer dedução, sobre todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, us 
alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os  proventos  de qualquer natureza, assim 
também entendidos os  acréscimos  patrimoniais não correspondentes aos rendimentos 
declarados, ressalvadas as disposições dos artigos 9° a 14 desta mesma Lei. E neste sentido, o 
§ 4° do art. 3° define que a tributação independe da denominação dos rendimentos,  títulos  
ou direitos, da localização, condição  jurídica  ou nacionalidade da fonte, da origem dos 
bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, 
para a incidência do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a 
qualquer titulo. 

Como se  vê,  as verbas destacadas pelo contribuinte em sua peça recursal 
configuram claramente rendimentos do trabalho, subsumindo-se ao conceito de renda  definido  
no art. 43 do  Código  Tributário Nacional e a hipótese de incidência veiculada pelo art. 43 do 
RLR/99. 

No mais, para a concessão de isenção, é necessário lei especifica, nos 
termos do § 6° do artigo 150 da Constituição Federal, de 1988. E as legislações que 
embasam o pedido do presente recurso voluntário, não tratam especificamente da matéria 
tributária de isenção ou não  incidência.  

Destaque-se que, nessa mesma linha de entendimento são as decisões sobre a 
matéria ate  então  proferidas por este Egrégio Conselho. Transcrevo a seguir algumas ementas: 

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA  FÍSICA  - IRPF 
Exercício. 2003 RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS - 
SERVIDORES PÚBLICOS - ADICIONAL POR TEMPO DE 
SERVIÇO. A Lei n° 8.852, de 1994, não veicula isenção do 
imposto de renda das pessoas .fisicas, portanto as verbas 
recebidas a titulo de adicional por tempo de serviço constituem 
renda ou acréscimo patrimonial e devem ser tributadas, 
mingua de enunciado iSentiVO  na  legislação. Recurso negado. 
(Recurso n° 1.56.79.5. Acórdão 1° CC n° 104-23.174, Sessão de 
24 de abril de 2008) 

Assinado digitalmente em 09/11/2010 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAL, 1301/2010 per AMARYLLES REI 

NALDI E HENRIQUES 

Autenticado digitalmente em 09111/2010 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAL 

Emitido em 14/12/2010 peio Ministério da Fazenda 
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IRPF - RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS - SERVIDORES 
PÚBLICOS - A Lei ii°. 8_852, de 1994, não veicula isenção  do  
imposto de renda das pessoas fisicas. As verbas recebidas a 
titulo de adicional por tempo de serviço, adicional de férias e 
gratificação constituem renda ou acréscimo patrimonial e devem 
ser tributadas, a mingua de enunciado isenlivo na legislação. 
Recurso negado. (Recurso n° 155.978. Acórdão 1 0  CC n' 104- 
22.484, Sessão de 25 de maio de 2007) 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS - CONCEITO DE 
REMUNERAÇÃO - As exclusões do conceito de  remuneração 
estabelecidas na Lei n°. 8.852, de 1994, não são hipóteses de 
isenção ou não incidência de IRPF, que requerem, pelo 
Principio da Estrita Legalidade em matéria tributária, 
disposição legal federal especifica. Recurso  negado. (Recurso n° 
159.315. Acórdão  1° CC n° 104-22.932, Sessão de 07 de 
dezembro de 2007) 

Assim, é importante ressaltar que a regra geral é a tributação de todos os 
rendimentos decorrentes do trabalho assalariado, sendo  necessária  expressa  previsão  legal para 
que algumas verbas não se sujeitem A tributação. 

Verifica-se ainda que, na essência, a  questão  posta nos autos á similar A 
discussão travada no âmbito deste Egrégio Conselho, em que se discute a exclusão da 
"indenização de horas trabalhadas - IET " dos rendimentos tributáveis. E no tocante a este 
tema, a jurisprudência da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) é pacifica no sentido 
de que rendimentos percebidos a titulo de "LEH" não têm  caráter  indenizatório e, sim, natureza 
salarial ou remuncratória,  estando,  pois, sujeitos A incidência do imposto de renda, senão 
vejamos: 

"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa  Física — IRPF 

Exercício.' 1997, 1998 

IRPF. REMUNERAÇÃO DE HORAS EXTRAS. PAGAMENTO 
SOB A DENOMINAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE HORAS 
TRABALHADAS. NATUREZA  JURÍDICA. 

Embora o pagamento tenha sido efetuado sob a denominação 
Indenização de Horas Trabalhadas, a natureza  jurídica  da 
verba é que define a incidência tributária ou não. Há 
incidência tributária, conforme  dispõe o art. 43, II, do CTN, 
sobre renda e proventos quando ficar tipificado acréscimo ao 
patrimônio  material do contribuinte, e at  estão  inseridos os 
pagamentos efetuados por horas-extras trabalhadas, porquanto 
sua natureza é  rem uneratória, e não indenizatória. (Recurso 
Especial n° 149.316. Acórdão CSRF n° 9202-00.219, Sessão  de 
21 de setembro de 2009)" 

"Assunto: Imposto soln -e a Renda de Pessoa  Física - IRPF 

Exercício: 1996 
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IRPF - VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO 
DE HORAS TRABALHADAS (HIT) - NATUREZ4 SALARIAL - 

Assinada digital:Tonto cm 00/11/26WRARIM4 V̀DEWLWAKADE MAGAL, 18/11,2010 por AMARYLLES REI 
NALDI E HENRIQUES 

AutentiL:ado d:gi:almente em 00/11/201 0  por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAL 
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Os valores percebidos pelo contribuinte a titulo de IHT não tent 
caráter indenizatório e, sim, natureza salarial ou 
rem uneratária, estando, pois, sujeitos  à  incidência do imposto 
de renda, de acordo com precedente bastante atual da Primeira 
Seção  do Egrégio STJ (Ag. Rg. no REsp n° 933.117/RN). 
(Recurso Especial n° 104-150.035. Acórclao CS'RF n° 9202- 
00.183, Sessão de 18 de agosto de 2009)" 

(grifos acrescidos) 

Deste modo, diante da  análise  da referida legislação, infere-se 
claramente que as  alíneas  "a" até "r"  do  inciso III, do art. 1 0 , da Lei n° 8.852/94, tratam 
dc exclusões do conceito de remuneração, mas não são  hipóteses  de isencdo ou não 
incidência  de IRPF,  ou seja, não determinam sua  exclusão  do rendimento bruto para tins 
de não incidência do Imposto sobre a Renda de Pessoa  Física,  mas sim, repise-se, de sua 
exclusão  do conceito de remuneração para os objetivos da Lei n° 8.852194. 

Isto posto, VOTO em NEGAR provimento ao Recurso Voluntário 
apresentado nos autos. 

Assinado digitahnente 
Antonio de Pádua Athayde Magalhães 

Assinado digitalrne.nte em 09/11/20W por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAL, 18/11/2010 oor AMARYLLES REI 

NALDI E HENRIQUES 

Autenticado digitalmente em 0911112010 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MAGAL 
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